
RUA CORONEL SANSAO, 225, CENTRO

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS
CNPJ :  00.474.000/0001-23
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Inexigibilidade

LAZARO DE JESUS MENDES, VEREADOR de BRASILIA DE MINAS, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o disposto no Art. 74, III, b, Lei 14133/21,
RATIFICA o processo de Inexigibilidade de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO pelo valor GLOBAL de R$ 90.000,00 junto aos fornecedores abaixo
listados:

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo nº:
Inexigibilidade nº:

MARCUS VINICIUS DA SILVA JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Sexta-feira 17 Abril 2026BRASILIA DE MINAS,

__________________________________
VEREADOR

LAZARO DE JESUS MENDES


